
Colatina, 22 de abril de 2024.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 668/2024 
Proposição: Projeto de Lei (E) n° 63/2024 
 
Autoria: Prefeito Municipal de Colatina
 
Ementa: Projeto de lei que “Define os novos limites dos perímetros urbanos da sede,
distritos e localidades do Município de Colatina, Estado do Espírito Santo”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer sobre o projeto de lei  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Parecer emitido. A comissão permanente de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL opina pela aprovação da proposição.
 
 
Próxima Fase: Votar projeto de lei em votação única
 
  
 

ANA PAULA ARAGÃO DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 
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